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CONTRATO N° 038/2025

CONCORRÊNCIA �L�TRÔNICA Nº 90002/2025Processo n° 003495/2024 de 23 de julho de 2024Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social - SemasIDCidad�S Contratação nº.: 2025.036�0700001.01.0006

O MUNICÍPIO D� ITARANA/�S, pessoa jurídica de direito público interno, com sedeà Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sobo nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo PrefeitoMunicipal, Senhor Vander Patrício, doravante denominado CONTRATANT� e, deoutro lado, a empresa CONSTRUMOLD LTDA, inscrita no CNPJ Nº 53.070.343/0001-99, estabelecida na Rua Cubatão, 3 – Quadra 48; Lote 25 – Lagoa de Jacaraípe,Serra/ES, CEP: 29.175-777, neste ato representada pelo Sr. Isaias Corrêa dosSantos, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contratoconforme Processo e Concorrência supra referidos, tudo de acordo com às disposições daLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que se regerá mediante as Cláusulas e condiçõesque seguem:

CLÁUSULA PRIM�IRA – DO OBJ�TO (art. 92, I e II)
1.1. Contratação de empresa para a execução de obra de reforma do centro público deconvivência “Maria de Lurdes De Castro De Martin” no centro de Itarana/ES, conformeespecificações e quantidades estabelecidas no Projeto Básico anexo I deste Edital.
1.2. A Contratada se obrigará a executar as obras e serviços empregandoexclusivamente materiais de primeira qualidade e obedecendo rigorosamente aosProjetos, Normas e Especificações Técnicas, contidas neste Edital.
1.3. Poderá o Município de Itarana/ES, exigir a reconstrução de qualquer parte dosserviços, caso estes tenham sido executados com imperícia técnica ou em desacordocom os Projetos, planilhas, Normas e Especificações próprias.
1.4. A proponente vencedora estará obrigada à manutenção e segurança do tráfego docorredor onde estiver trabalhando, com a devida sinalização, durante a execução dosserviços de que diz respeito o presente Edital, na forma prevista no Código de TrânsitoBrasileiro (CTB), Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.
1.5 – Do regime de execução1.5.1 - Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob regime de empreitada porpreço global.

CLÁUSULA S�GUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROC�SSO D� CONTRATAÇÃO
2.1 - O presente contrato subordina-se às legislações supracitadas, bem como a todos osatos constantes do processo administrativo nº 003495/2024, e passam a fazer parteintegrante deste contrato como se transcrito estivesse para todos os fins de direito,independentemente de transcrição, vinculando a esta contratação:

2.1.1. O Projeto Básico e Executivo;
2.1.2. O Edital da Licitação e anexos;
2.1.3. A Proposta do contratado;
2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados e demais planilhas,contendo: a) resumo de orçamento; b) planilha orçamentária; c) memorial de cálculo;d) cronograma físico-financeiro; e) memorial descritivo; e e) relatório de composiçãodo serviço.
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CLÁUSULA T�RC�IRA - DO PR�ÇO
3.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ 280.000,00 (duzentos eoitenta mil reais), de acordo com a proposta vencedora, ora Contratada.
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA � PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contadosdo primeiro dia útil após a publicação do seu resumo no Diário Oficial dos Municípios doEstado do Espírito Santo.
4.2. O prazo para execução total do objeto do presente contrato será de 5 (cinco)meses, de acordo com o cronograma físico-financeiro, a contar da Ordem de Serviçoexpedida pelo Prefeito Municipal de Itarana/ES.

CLÁUSULA QUINTA – DOS MOD�LOS D� �X�CUÇÃO � G�STÃO CONTRATUAIS(art. 92, IV, VII e XVIII)
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim comoos prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objetoconstam no Projeto Básico, anexo I a este Contrato.

CLÁUSULA S�XTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme informaçãocompilada no Projeto Básico, anexo I a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕ�S D� PAGAM�NTO e M�DIÇÃO (art. 92, V eVI)
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentesencontram-se definidos no item 9 do Projeto Básico, anexo I a este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DO R�AJUST� � CORR�LATOS (art. 92, V)
8.1. As condições de reajustes e demais condições a ele referentes encontram-sedefinidos nos itens 9.5 a 9.8 do Projeto Básico, anexo I a este Contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕ�S DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. As obrigações da CONTRATADA encontram-se definidos no item 7.1 e seussubitens, do Projeto Básico, anexo I a este Contrato, bem como as determinadas nalegislação, entretanto, ressalta-se que:

9.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execuçãocontratual, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para aqualificação na contratação direta;
9.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências dereserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociale para aprendiz em consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕ�S DO CONTRATANT� (art. 92, X, XI e XIV)
10.1. As obrigações do CONTRATANTE encontram-se definidos no item 7.2 e seussubitens, do Projeto Básico, anexo I a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIM�IRA - DO TRATAM�NTO DOS DADOS P�SSOAIS
11.1. As Partes obrigam-se a realizar o tratamento de dados pessoais em obediênciasas disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando darefetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las outorna-las identificáveis;
11.2. O Consentimento para o tratamento de dados pessoais, citado nesta Cláusula, sedará por meio da assinatura deste Contrato;
11.3. O tratamento de dados pessoais se dará, exclusivamente, para os fins necessáriosao cumprimento do objeto deste Contrato sem a possibilidade de tratamento futuroincompatível com a finalidade;
11.4. O usuário autoriza expressamente que suas informações e dados pessoais sejamcompartilhados pelo CONTRATANTE com Autoridades públicas, administrativas ejudiciais, que, no exercício de sua competência, exijam informações, mesmo que nãohaja ordem ou citação executiva ou judicial para esse efeito, para os seguintes fins:

11.4.1. Colaborar na investigação e denunciar fraudes, pirataria, violação dedireitos de propriedade intelectual ou qualquer outro ato ilícito, bem como qualqueratividade ou circunstância que possa gerar responsabilidade legal para os Correios e/ouaos seus usuários;
11.4.2. Resguardar um interesse público, a aplicação ou administração dajustiça, o reconhecimento, exercício ou defesa de um direito em um processo judicialou administrativo e/ou a resolução de disputas; e
11.4.3. Cumprir com qualquer lei, regulamento ou disposição legal aplicável, oualgum mandato de autoridade competente devidamente fundamentado e motivado.

CLÁUSULA DÉCIMA S�GUNDA – DA GARANTIA D� �X�CUÇÃO (art. 92, XII)
12.1. As condições de garantia e demais condições a ele referentes encontram-sedefinidos no item 9.4 e seus subitens, do Projeto Básico, anexo I a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA T�RC�IRA – DAS INFRAÇÕ�S � SANÇÕ�SADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
13.1. As sanções encontram-se definidos no item 9.2 e seus subitens, do Projeto Básico,anexo I a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA �XTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partescontraentes.
14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para ocontratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidadeou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário docontrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentidocom pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
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14.2.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata estesubitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçãocontratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveráser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.5.3. Indenizações e multas.

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculode natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigentedo órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhadofunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejacônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAM�NTÁRIA (art. 92, VIII)
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela seguinte dotaçãoorçamentária:
070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
070001.0824300092.040 - MANUT. DAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DECONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (PROT. SOCIAL BÁSICA)
44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES / FICHA: 0177 / FONTE: 166100009999

CLÁUSULA DÉCIMA S�XTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Códigode Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALT�RAÇÕ�S
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


Rua Elias Estevão Colnago, 65 Prédio - Centro - Itarana - ES - CEP: 29620000 - CNPJ: 2710436300012

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termoaditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo noscasos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Leinº 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porsimples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 14.133, de 2021.B

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,noDiário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo em atenção a Lei Municipal1.115/2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1. Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir os litígios que decorreremda execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Itarana/ES, _____ de Junho de 2025

CONTRATANT�:_____________________________________________________
MUNICÍPIO D� ITARANA/�SSr. Vander PatrícioPrefeito Municipal

CONTRATADA:______________________________________________________CONSTRUMOLD LTDASr. Isaias Corrêa dos Santos

Testemunhas:_______________________________________________________
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